
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 296, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

Projeto de autoria da Mesa Diretora 

 
 

Altera a carga horária do cargo de Controlador 
Interno no quadro de pessoal da Câmara Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Anderson Chagas 

Rebelo, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica alterada a carga horária do cargo de Controlador Interno, de 
provimento efetivo, integrante do quadro de pessoal da Câmara Municipal, prevista no Anexo 
Único da Resolução nº 294, de 28 de novembro de 2025, que passa a ser de 20 (vinte) horas 
semanais.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Isabel, 26 de março de 2026. 
 
 

 
ANDERSON CHAGAS REBELO 

Presidente 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
 Secretário Administrativo 
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